
 
 

 
 

 
 

 
 
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  
N° 16.825, de 04.07.2016 

 
 

 

PORTARIA Nº 726, 07 de novembro de 2023 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro 

de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da Coordenação 

do Programa de Pós-Graduação em Agronomia - PPGA, conforme consta no Processo SEI 

nº. 072.7458.2023.0047653-11,  

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º ALTERAR o subitem 1.1.1 do Edital nº. 256/2023, publicado na 

edição do Diário Oficial do Estado (D.O.E) de 04/11/2023, que abre inscrições para a seleção 

de candidatos ao Programa de Pós-Graduação Stricto sensu em Agronomia (PPGA), Níveis 

de Mestrado e Doutorado, com área de Concentração em Fitotecnia no campus Universitário 

de Vitória da Conquista, no tocante a data/prazo final para envio da Ficha de Inscrição, que 

passam a vigorar, conforme abaixo: 

 

“1.1.1 As inscrições deverão ser realizadas no período de 08 novembro a 

06 de dezembro de 2023 e acontecerão, EXCLUSIVAMENTE pelo e-

mail ppgagronomia.selecao@uesb.edu.br até às 23:59h do dia 06 de 

dezembro de 2023, através do envio da Ficha de Inscrição disponível no 

site do PPGA (http://www2.uesb.br/ppg/ppgagronomia/) e que se torna 

parte integrante do presente Edital, assim como os demais documentos 

exigidos em formato digital. O título/Assunto do e-mail de inscrição deve 

conter “nome do candidato – Mestrado ou Doutorado PPGA 2024.1”.” 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições do Edital nº. 256/2023. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


